
PREFEITURA DE 

MARCELINO Secretaria Municipal de 
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MELHOR 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 00011/2022 

1-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o termo de referência 
consiste em um documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual 
deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar o objeto da licitação 

1.2 Neste ínterim, a Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no caput do Art. 6° enfatiza que, 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

1.3 Portanto, esse documento foi elaborado dentro das especificações 
estabelecidas pela Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, e do Decreto Municipal N° 137, 

de 10 de Janeiro de 2022, que regulamenta as contratações diretas previstas nos arts. 72 
ao 75 da lei 11°14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos e dá outras providências no âmbito do município de Marcelino 
Vieira/RN. 

2- DEF1MÇÃO DO OBJETO 
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2.1 Serviços de sinalização vertical e horizontal nos trechos da Rua. Cel 
Epifinio Fernandes e Av. Desembargador Licurgo Nunes na cidade de Marcelino Vieira-
RN, conforme exigências e estimativas estabelecidas em projeto base de engenharia 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Serviço de sinalização vertical e horizontal nos trechos da Rua Cel. 

Epifnio Fernandes e Av. Desembargador Licurgo Nunes. 
SER 01 

2.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 
2.3 Referência de Preços: Os preço que de origem ao valor do 

orçamento referencial foram elaborados com base na Tabela SINAPJ-12/2021-RN, 
SICR03- 07/2021 RN, ORSE- 11/2021-SE e SEINFRA-027-CE. 

2.4 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os 
descriminados no Projeto Básico de engenharia. 

2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

3- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Sinalização Viária tem a finalidade de transmitir e orientar os 
usuários sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, 
restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a 
aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

3.2 Fazem parte do presente documento termo de referência, como se 
nele estivessem transcritos: 

3.2.1 Memorial descritivo e especificações técnicas, 
3.2.2 Projetos de engenharia 
3.2.3 Planilha Orçamentária de custos unitários 
3.2.4 Composições Analíticas unitárias 
3.2.5 Cronograma Físico-Financeiro 
3.2.6 Composição BDI 
3.2.7 Memória de Cálculo 
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3.3 Pelo exposto e conforme folhas em anexos toma-se imprescindível 
a contratação de empresa para a sinalização das via urbanas do Município de Marcelino 

Vieira-RN, englobando os trechos da Rua Cel. Epiranio Femandes e Av. Desembargador 
Liurgo Nunes. 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 A necessidade de sinalização de novas vias asfaltadas se dá tendo 

em vista que, inexiste a sinalização vertical em todo o trecho das ruas Cel. Epifnio 
Femandes e Av. Desembargador Licurgo Nunes devido a nova cobertura asfáltica 

realizada, e que deve, conforme o CTB, ser realizada pelo poder público, bem como a 

revitalização da sinalização horizontal onde há conflitos de tráfego e mais exigência de 

sinalização ostensiva, a qual proverá não só o ordenamento do tráfego, mas a delimitação 
importante e democratização do uso do espaço público urbano. 

5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Além dos requisitos constante neste termo de referência, os 
requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1- Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser 
microempresas ou empresas de pequeno porte; 

5.1.2- O prazo para a execução dos serviços de sinalização viária será 
de 30 (Trinta) dias. 

5.1.3-O prazo total para o contrato está previsto em 12 (doze) meses, a 
partir da Ordem de Serviço. 

5.1.4- A empresa contratada deverá sinalizar os locais onde serão 
desenvolvidos os serviços com cones, balizas e cavaletes removíveis, conforme projeto 
previamente aprovado e orientações da Secretaria Municipal de obras e urbanismo e 
departamento de engenharia. 

5.2 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a 
documentação necessária à habilitação, bem como: 
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5.2.1- Habilitação técnica: Além da habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, conforme determina a legislação, será 
considerada habilitada no certame, além das exigências administrativas e legais 
especificadas neste termo de referência, a empresa que apresentar: atestado de capacidade 
técnica. 

5.2.2- Qualificação econômica-financeira: A licitante deverá apresentar 
as condições de habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: Certidão 
negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

6- MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 

6.1 Todos os serviços deverão ser executados conforme o Projeto 
básico de engenharia(em anexo), dentro dos prazos postos pela legislação vigente 
controlados pelo controle interno e controle externo. Sem causar mora a administração 
pública municipal ou a esta vinher causar prejuízos administrativos. 

6.5 A empresa licitante vencedora do processo obriga-se a apresentar 
relatórios mensais ou quando for solicitada sobre a prestação dos serviços, ao qual, deverá 
ser encaminhado à Secretaria Municipal de Administração do Município de Marcelino 
Vieira/RN. 

7-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar realização dos serviços de sinalização, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
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corno o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4 São obrigações da Contratante: 
7.4.1-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 
7.4.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.4.3-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

7.4.5-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.4.6- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus 
anexos; 

7.4.7-A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.5 São obrigações da contratada: 
7.5.1-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Termo de Referência, bem como projeto de engenharia, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

7.5.2-Seguir o cronograma fisico das etapas de execução dos serviços. 
Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as 
formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação "in loco" e a melhor 
metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se. 
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7.5.3- Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

horas, os serviços com falhas, erros ou incompletos. 

7.5.4- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.5.5-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no certame licitatório; 

7.5.6-Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 
8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da 
fonte de recurso informada na ordem de serviço a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- une ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

(en:m Administrativo C'NPJ: 08.357.618/0001-15 - Rua Antônio E de Oliveira. N'79 -  centro, (2EP: 59970-000 
E-mail: secretariamou(àjgmaiL com Telefone: 3385-2070 



PREFEITURA DE 

MARCELINO 
VIEIRA 

Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo  -  SEOU 1 OSSA COADE 

CADA VEZ 
MELHOR 

ri 

8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

8.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

8.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

"o 'in /'ED. Çn~ ,rnn 
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8.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  DO FORNECEDOR 

9.1 Será usado como critério de seleção o menor preço. 

10- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A estimativa do valor da contratação será realizada no termos do 
Art. 10 do Decreto Municipal n°. 137, de 10 de Janeiro de 2022. 

10.2 A adequação orçamentária será informada pela autoridade 
competente após o levantamento do valor da contratação. 

11- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 

14,133, de 2021, a Contratada que: 
11.1.1-Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
11. 1.2 -Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
11.1.3-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação 

exigida dentro do prazo; 
11.1 .4-Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem 

motivo justificado; 
11.1.5-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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contrato; 

natureza; 

licitação; 

agosto de 2013. 

11.1.6-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

11.1.7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

11.1.8 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

11.1.9- Praticar ato lesivo previsto no art. 
50 

 da Lei n° 12.846, de 1° de 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 1.2.1-Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2-Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta 

reais); 

11.2.3-Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
11.2.4-Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

11.2.5-Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.2.6-Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.7-A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

11.2.8-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei 
n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

11.3.11-  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2-Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

11.3.3-Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei n° 9.784, de 1999. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

11.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, corno ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de lO  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Marcelino Vieira/RN, 25 de Janeiro de 2022. 
7Q4
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Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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